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Edição de 23 de junho de 2022 

Nesta edição:  
 

 

• Senado aprova o autocontrole das atividades de defesa agropecuária 

Senado aprova o autocontrole das atividades de defesa agropecuária 

A Comissão de Agricultura do Senado aprovou o PL 1293/2021, que estabelece regras 

para a atividade de autocontrole das ações de defesa agropecuária.  

O projeto foi aprovado em caráter terminativo. Assim, a matéria segue à sanção 

presidencial, salvo apresentação de recurso para análise do Plenário.  

A proposta, que consta na Agenda Legislativa 2022, é um passo importante para a 

modernização da agroindústria nacional obrigando os estabelecimentos industriais a 

implantarem métodos e técnicas que garantam e registrem o atendimento das exigências 

sanitárias em seus processos produtivos.  

O texto aprovado não transfere o poder de polícia do Estado para as empresas, apenas 

racionaliza o processo de fiscalização. Além de exigir a melhoria dos processos e controles, 

também desvincula as operações do controle físico intensivo de agentes do Estado, que 

muitas vezes impõem esperas e atrasos às linhas de produção, por não haver o contingente 

necessário de auditores. 
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  Veja mais 

Acompanhe o dia a dia dos projetos no LEGISDATA: 
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